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O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, 
aprova  e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

$UW������Fica denominada Rua “Deputado Jaime Martins” a Rua “Córrego 
Fundo”, do nº 14 ao 904, entre as Ruas Minduri até a Monte Líbano, no Bairro Niterói, 
neste Município.  

 
$UW�� ��� A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas no local, bem como a devida comunicação à ECT - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, COPASA - Companhia de Saneamento de Minas Gerais, CEMIG - 
Companhia Energética de Minas Gerais, TELEMIG - Telecomunicações de Minas Gerais e 
Cartório de Registro de Imóveis. 

 
$UW�����Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
$UW�����Revogam-se as disposições em contrário. 
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Divinópolis, 26 de agosto de 1999.�
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Projeto de Lei CM-065/99 
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  DEPUTADO JAIME MARTINS DO ESPÍRITO SANTO, nasceu no dia 15 
de maio de 1931, em Nova Serrana, filho de Benjamin Martins do Espírito Santo e 
Gumercinda Maria de Jesus. Estudou no Colégio São Geraldo de Divinópolis, e 
posteriormente fez diversos cursos nas áreas de administração de empresas, indústrias 
siderúrgicas e administração política. 
 
  Foi Vereador em Nova Serrana,  Vice-Prefeito de Divinópolis, Deputado 
Estadual de expressiva participação em Comissões Permanentes da Assembléia Legislativa. 
Proprietário das Fazendas Lagoinha e Bagaceiro e Lagoinha em Nova Serrana, Estâncias 
Marisa em Divinópolis e Jamaica em João Pinheiro - MG, além das Empresas Siderúrgica 
São Cristóvão e Real Imóveis Ltda.   
 

Presidiu as Entidades ADAP e Guarani Esporte Clube; Delegado do 
Sindicato do Ferro em Minas Gerais junto à FIEMG; Membro da RURALMINAS; Vice 
Presidente da ACID. 
 
  Faleceu no dia 05 de março de 1997, deixando viúva D. Maria de Lourdes 
Martins e os filhos Jaime Martins Filho, Marisa da Consolação Martins, Maurílio Eugênio 
Martins, Geraldo Majela Martins e Luiz Cláudio Martins. O Município de Divinópolis 
perdeu um grande líder. 
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